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DECRETO Nº 3.270/2014 
 

SÚMULA: Homologa indicação dos representantes do Conselho de 
Alimentação Escolar (CAE) e nomeia seus membros. 
 

               O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o § 2º, do artigo 3º, da Lei Nº 
681/2000; 
  

  D E C R E T A 
                
          Art. 1º  Fica homologada as indicações dos representantes do Conselho 
de Alimentação Escolar (CAE), bem como nomeado seus membros da seguinte forma: 
 

I – Representantes do Poder Executivo 

Titular: Clédia Janete Vinciguerra Diniz 
Suplente: Daniela Karin Niedermeyer Calera 
 

II – Representantes dos Profissionais da Área de Educação 
Titular: Ivani Guimarães 
Suplente: Maria Marta Barbosa Loeblein 
Titular: Berenice Krewer 
Suplente: Liane Adiers Frederico 
 

III – Representantes de Pais de Alunos 
Titular: Adriana Ruckhaber Modes 
Suplente: Maria Terezinha Seibold 
Titular: Roque Sturm 
Suplente: Nirton Phillippsen 
 

IV – Representantes da Sociedade Civil 
Titular: Daniel Ronaldo Dias Rodrigues 
Suplente: Salete Kronbauer 
Titular: Marlice Schulz 
Suplente: Oraide Rusch 
 

Art. 2º  Fica revogado o Decreto Nº 2.727/2010, de 10 de novembro de 
2010. 
 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

               GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, Estado 
do Paraná, em 23 de outubro de 2014. 
 

 
 
 

RODRIGO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito 
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